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PORTARIA N" 4612024

O PRESIDENTE DA CÂMARA.DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES. CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO
REGIMENTO INTERNO,

Considerando os artigos 15, 16 e 26 da Lei,no 2071, de 28 de junho dê 2017

RESOLVE

Art. 1o Conceder adicional por têmpo de servigo e progressão horizontal por antiguidade à
seÍvidora, para efeito de caneirâ e remuneraÉo, no nível abaixo evidênciado, a contar de 06 de
outubro de 2024.

Art. 2" Ests Poíaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 10 de outubro de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Prêsidêntê da Câmârâ
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FoRTARJA N' iló2024

o pÍ.EstDENTE DA CÂMARÀ DE vÊREADoREs DE prrANoÂ, EsrADo Do PARANÂ,.No uso DE suAs 
^TRrBUtÇôEs.CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REOIMEVTO NTERNO,

Coasiderando os artigos I 5, I 6 c 26 da Lei n" 207 l. de 28 dc juúo de 20 I 7

RESOLVE

An. l" conccdcÍ .dicioül por tempo de s€rviço e pÍogÍessâo horizontal por artiguidade à scÍvidora" para cfeito'dc canrira ç ÍemuneÍaçâo. m nível
ab.iro ê\'idenciado, a contar de Q6 de oúsôro de 2024.

Art. 2" Esta Ponâria eíü'â em vigor nesta datâ

Pitanga, l0 de oulübro de 1024. '

UÁLDOMIRO RODRIoAES DE UMÀ
Presidenre ds Câmam

PEbllcrdo por:
luri de Oliveira
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